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"DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 111 DO RE 

GIMENTO INTERNO DA CÂMARA. MUNICIPAL". 

A. Mesa da Câmara apresentou e o Ple-

nário aprovou a seguinte Resolução: 

Art. 1Q) Fica assim redigido o Arti 

go 111 do Regimento Interno da Câmara Municipal : 

"Art. 111) As Sessões Ordinárias, se 
rao semanais, realizando-se às segundas-feira, com duração 	de 
até 03 (trgs) horas, das 19:00 (dezenove) horas até às 22 

e duas) horas, com intervalo de 15 (quinze) minutos, entre o tgr 

mino do Expediente e o inicio da Ordem do Dia." 

PARÁGRAFO 14NICO - A prorrogação das 
Sessões Ordinárias será determinada pelo Presidente. 

Art. 22) Esta Resolução entrará em 

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçô'es em cozi 
trárie 
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JUSTIFICATIVA = = = = = = = = = = 

Justifica-se a presente Resolução 1  
uma vez que trata de melhorar o acesso da comunidade aos traba - • 	lhos da Câmara. 

Assim, solicitamos a compreensão dos 
Nobres Pares e o voto favorável. 

Ouro Preto do Oeste - RO 

Em, 15 de fevereiro/1993 


	Page 1
	Page 2

